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simo Senhor Presidente da Càmar:a Municipal de Cascavel.

INDICO, Íros teÍmos que regem o art. 143 do Regimento Interno destzr Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Executivo, perante o Senhor Leonaldo Paranhos,

Prefeito Municipal, paÍa que sejam instaladas câmeras de monitoramen:o nos pontos de

ônibus da Âvenida Brasil, bem como nos Ecopark de Cascavel.

E a Indicação. Sala das Sessôes.
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Justificação

Prczado Prefeito, conforme o art. 763 do Código Penal Brasileito: destruir, inuliliiar ou

deteiorar nisa alheia, lem pena de detençã0, de / (um) a 6 (seis) mere.r, ou multa. Atnda, o dano é
qualificado quando, no inciso III, têm-se: contra o patimônio da U;aiã0, de Estado, do Dktito F-ederal,

de Municipio ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de econontia mista ou empresa

concessionáia de seraiços públicos;

É sabido por todos que Cascavelvem sofrendo com a açáo devândalos que, além disso,
incorrem no crime supracitado. Picham os pontos de ônibus, destroem tranheiros do ecopark,
arrebentam fiações, entÍe outÍos.

Dessa forma, indicamos ào Poder Executivo que seiam instalzLdas câmeras de

monitotamento nos pontos de ônibus da Âvenida Btasil, bem
que â Guarda Municipal, juntamente com â Polícia Militat,
identificar e punir, no rigor da Lei, os causados do dano.
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